


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
 MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL


[bookmark: _GoBack]DECRETO MUNICIPAL N.°4.392/2017
 DE 24 DE JULHO DE 2017

RESTABELECE HORÁRIO DE TRABALHO EM DOIS TURNOS AOS ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO, CONFORME ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.



MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor,

D E C R E T A:

Art. 1º-  Fica restabelecido o sistema de horário de trabalho em DOIS TURNOS aos Órgão da Administração Pública do Poder Executivo de Segundas às Sextas - Feiras, nos horários compreendido entre às 07:30  a 12:00 horas e 13:30 às 17:00 horas. 

Parágrafo Único -  Fica determinado igualmente o cumprimento do disposto neste Decreto pelo Instituto Municipal de Previdência e Assistência dos Servidores de Santa Bárbara do Sul/RS – IMPAS.

Art. 2º- Revogada as disposições em contrário, esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 31 de Julho de 2017.                               


GABINETE DO PREFEITO, 24 DE JULHO DE 2017.


MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO
 PREFEITO MUNICIPAL 
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